
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2026

MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5.223/2026

DATA  DE  RECEBIMENTO  E
ABERTURA DOS ENVELOPES

30 de Junho de 2026

HORA� RIO PARA
RECEBIMENTO  DOS
ENVELOPES

08H00 (oito horas) - Hora rio oficial de Cuiaba -MT

LOCAL
Sala de Licitaço) es—Avenida Brasil nº 2.351-N-2º Piso – Jd. Europa
– Tangara  da Serra-MT 

1-PREÂMBULO

1.1. O Municí pio de Tangara  da Serra – Mato Grosso,  pessoa jurí dica de direito pu blico interno,
inscrito no CNPJ sob nº 03.788.239/0001-66,  atrave s  da Secretaria Municipal  de Esportes,  torna
pu blico aos interessados, que a Comissa)o Permanente de Licitaço) es, nomeada atrave s da Portaria nº
616/2026 de  18.02.2026, torna  pu blico  para  conhecimento  dos  interessados  que  estara  aberto
CREDENCIAMENTO DE HOTÉIS PARA O FORNECIMENTO DE DIÁRIA DE HOSPEDAGEM PARA
ATENDER OS ATLETAS QUE PARTICIPARÃO DOS JOGOS ABERTOS MATO-GROSSENSES 2026 ,
mediante as condiço) es estabelecidas no presente instrumento convocato rio e seus anexos, que se
subordinam aB s normas gerais da Lei n. 14.133/2021, e suas alteraço) es e no que couber. 

2 – OBJETO DO CHAMAMENTO

2.1. O  presente  Credenciamento  tem  por  objeto  CREDENCIAMENTO  DE  HOTÉIS  PARA  O
FORNECIMENTO  DE  DIÁRIA  DE  HOSPEDAGEM  PARA  ATENDER  OS  ATLETAS  QUE
PARTICIPARÃO  DOS  JOGOS  ABERTOS  MATO-GROSSENSES  2026,  mediante  as  condiço) es
estabelecidas no presente instrumento convocato rio e seus anexos, que se subordinam aB s normas
gerais da Lei n. 14.133/2021, e suas alteraço) es e no que couber. 

3 – DA DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1. Os  interessados  em  participar  do  presente  credenciamento,  devem  enviar  os  documentos
solicitados  no  item  5  do  presente  edital,  ate  a  data  ma xima  de  30  de  Junho de 2026,
preferencialmente atrave s  do  protocolo  na  plataforma  1Doc,
https://tangaradaserra.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=247506296&iser=01JP086GX50Y
DWXKK6NG5HJPP9, ou atrave s  do e–mail:  licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br,  restando facultado
aos interessados tambe m a entrega pessoalmente no departamento de licitaço) es, no endereço citado
anterior ao preaOmbulo.
3.2.  Em caso de entrega pessoal,  o  envelope contendo os Documentos de Habilitaça)o  devera  ter
expresso em seu exterior, as seguintes informaço) es:

4 – DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO

4.1. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO
4.1.1. Podera)o participar do Credenciamento as pessoas jurí dicas interessadas que atenderem aB s
exigeOncias estabelecidas neste Edital.
4.1.2. O presente Edital na)o possibilitara  a participaça)o das Pessoas Fí sicas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

ENVELOPE DE HABILITAÇAR O
MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA-MT

Crdenciamento nº 005/2026
(Raza) o Social da Proponente e CNPJ)
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

4.1.3.  A  participaça)o  no  chamamento  implica  na  integral  e  incondicional  aceitaça)o  de  todas  as
cla usulas e condiço) es do presente Edital, de seus Anexos e das normas que o integram, bem como no
enquadramento destas condicionantes do objeto.
4.1.4. Os Interessados em participar devera)o encaminhar os documentos de forma presencial ou por
forma  eletroO nica  atrave s  do  e-mail  licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  ou  atrave s  da  plataforma
1Doc por meio de protocolo https://tangaradaserra.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5. Devendo
ser respeitado como data limite para envio, a data de abertura da sessa)o.

5 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO 

5.1. Junto do requerimento para credenciamento, tambe m devera  ser apresentado os documentos a
seguir  relacionados,  os  quais  dizem  respeito  a  Habilitaça)o  Jurí dica,  Qualificaça)o  Te cnica,
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificaça)o EconoO mica. 

5.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Prova de inscriça)o no Cadastro Nacional de Pessoas.
b) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentaça)o  de  certida)o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e aB  Dí vida Ativa
da Unia)o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos aB  Seguridade Social, nos termos
da  Portaria  Conjunta  n.  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secreta rio  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
d) Prova  de  inexisteOncia  de  de bitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a
apresentaça)o de certida)o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII - A da
Consolidaça)o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de junho de 1943.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicí lio ou sede da proponente, relativa aB
atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre.
f) Caso  o  proponente  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto
credenciado,  devera  comprovar  tal  condiça)o  mediante  declaraça)o  da  Fazenda  Estadual  do  seu
domicí lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
g)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede da proponente, ou
outra equivalente,  na forma da lei,  que devera  ser  comprovada atrave s  de Certida)o  Negativa de
De bitos ou Certida)o Positiva com efeito de Negativa. 

5.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certida)o negativa de faleOncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
b)  Para  as  empresas  que  optarem de  participar  atrave s  de  filial,  devera  tambe m ser  apresentada
certida)o negativa para com o carto rio/comarca onde se encontra instalada a filial;
c) Na falta de validade expressa na Certida)o Negativa, ter-se-a)o como va lidos pelo prazo de 60 (sessenta)
dias de sua emissa)o;
d) Em situaça)o do proponente assentar-se em situaça)o de Recuperaça)o Judicial ou Extrajudicial, esta 
devera  apresentar a comprovaça)o de que o Plano de Recuperaça)o foi acolhido na esfera judicial. 

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)  Os crite rios detalhados acerca da  Qualificaça)o Te cnicoesta)o previstos no Termo de RefereOncia
(Anexo I).

5.5 . Demais Comprovaço) es da proponente:
a) Requerimento de credenciamento (MODELO ANEXO II);
b) Requerimento de Credenciamento (MODELO ANEXO III);
c) Declaraça)o  firmada pelo  representante  legal  da  licitante,  de  disponibilidade de  equipamentos
adequados e de pessoal,   com o compromisso formal da mesma  para a realizaça)o do objeto do
Credenciamento(MODELO ANEXO IV);

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

6 – DO PROCEDIMENTO

6.1. Os documentos de habilitaça)o constantes no item 5 deste Edital sera)o analisados pela Comissa)o
Permanente de Licitaço) es, quanto aB  sua conformidade com as exigeOncias editalí cias.
6.1.1. Os documentos relativos aB  qualificaça)o te cnica sera)o analisados pela equipe te cnica da 
Secretaria Municipal de Esportes, que emitira  parecer acerca do atendimento aB s exigeOncias 
estabelecidas neste Edital.

6.2. Todos os documentos apresentados para habilitaça)o devera)o estar em nome da proponente e,
preferencialmente, com nu mero do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado que:
a) Se a proponente for a matriz, todos os documentos devera)o estar em nome da matriz. 
b) Se a proponente for a filial, todos os documentos devera)o estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz. 
6.3.  Todos os documentos exigidos devera)o estar com prazo de validade em vigor na data de sua
apresentaça)o. Quando na)o houver validade expressa no documento, sera)o considerados va lidos por
60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissa)o.
6.4.  Na)o  sera)o  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitaço) es  de  documento  em substituiça)o  aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
6.5. Na)o sera)o aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
6.6.  A Comissa)o Permanente de Licitaço) es reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver du vida e julgar necessa rio.
6.7.  Os documentos emitidos vias Internet podera)o ser verificadas pela Comissa)o Permanente de
Licitaço) es quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas pa ginas.
6.8.  Se  a  documentaça)o  de  habilitaça)o  na)o  estiver  completa  ou  estiver  incorreta  ou  contrariar
qualquer  dispositivo  deste  Edital  e  seus  Anexos,  devera  a  Comissa)o  Permanente  de  Licitaço) es
considerar a proponente inabilitada.
6.9.  Podera  a  Comissa)o  Permanente de Licitaço) es  declarar erro formal,  desde que na)o  implique
desobedieOncia  aB  legislaça)o  e  for  evidente  a  vantagem  para  o  Municí pio,  devendo  tambe m,  se
necessa rio, promover diligeOncia para dirimir a du vida.
6.10. Constatando atrave s da diligeOncia o na)o atendimento ao estabelecido, a Comissa)o Permanente
de Licitaço) es considerara  o proponente inabilitado e o mesmo na)o sera  credenciado.
6.11.  Sera)o  considerados  habilitados  e  credenciados  os  interessados  que  cumprirem  todas  as
exigeOncias deste Edital,  sendo inabilitados e na)o credenciados aqueles que na)o cumprirem e na)o
manifestarem interesse em complementar a documentaça)o necessa ria.
6.12.  O  proponente  que  for  inabilitado  e  tiver  o  julgamento  indeferido,  havendo  interesse  em
participar do credenciamento, podera  apo s sanar eventuais pendencias, solicitar nova inscriça)o no
credenciamento, onde em havendo a habilitaça)o e deferimento da nova inscriça)o, integrara  a lista de
credenciados da PREFEITURA.
6.13.  A  Comissa)o  Permanente  de  Licitaço) es  podera  sanar  erros  ou  falhas  que  na)o  alterem  a
substaOncia  do  requerimento,  dos  documentos  e  sua  validade  jurí dica,  mediante  despacho
fundamentado.
614.  Sera  verificado se o Interessado possui  alguma restriça)o  de contratar com a administraça)o
pu blica,  mediante  a  realizaça)o  de  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurí dica  no  Portal  do  TCU;
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; a qual tambe m abrange os seguintes cadastros: (InidoO neos -
Licitantes InidoO neos, CNIA, CEIS, CNEP):
6.14.1.  Lista  de  InidoO neos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  Unia)o  -  TCU;
(http://www.portal.tcu.gov.br )
6.14.2. Cadastro Nacional de Condenaço) es Cí veis por Atos de Improbidade Administrativa - CNIA,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; (http://www.cnj.jus.br);
6.14.3. Cadastro de Empresas InidoO neas e Suspensas - CEIS; mantido pela Controladoria-Geral da
Unia)o - CGU (http://www.portaltransparencia.gov.br);
6.14.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unia)o -
CGU; (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

6.15. Caso  conste  em  face  do  Interessado  registro  de  INIDONEIDADE,  em  qualquer  ente  da
administraça)o pu blica (federal, estadual ou municipal), o mesmo NAR O sera  credenciado.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

6.16.  Registro de SUSPENSAR O,  em qualquer o rga)o/entidade que na)o  o Municí pio de Tangara  da
Serra-MT, na)o impede a participaça)o no credenciamento.
6.17. Registro de IMPEDIMENTO DE LICITAR e CONTRATAR com o Municí pio de Tangara  da Serra-
MT, ensejara  a inabilitaça)o da proponente.
6.18. Ao te rmino do prazo para a apresentaça)o dos documentos no perí odo corrente, os interessados
recebera)o via email um link com os arquivos dos demais participantes, disponí vel para download. 

7- DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS E DO RATEIO DOS SERVIÇOS 

7.1. A distribuiça)o dos serviços entre os credenciados sera  realizada pela Secretaria Municpal de
Esportes, com base em crite rios objetivos, tais como:
a) Disponibilidade de leitos; 
b) Capacidade de atendimento; 
c) Localizaça)o do estabelecimento; 
d) Adequaça)o aB s necessidades logí sticas do evento; 
e) Ordem de credenciamento, quando couber.
7.2.  Os preços das dia rias  sera)o  previamente definidos pela  Secretaria  Municpal  de Esportes ou
aceitos conforme proposta do credenciado,  desde que compatí veis  com os valores praticados no
mercado.
7.3. Na)o havera  disputa competitiva entre os credenciados, em raza)o da inviabilidade de competiça)o,
sendo assegurado tratamento isonoO mico a todos os habilitados.
7.4.  O credenciamento permanecera  aberto durante o perí odo estabelecido no edital, permitindo a
adesa)o de novos interessados, desde que atendam aB s condiço) es exigidas. 

8 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Qualquer cidada)o e  parte legí tima para impugnar este Edital de Credenciamentopara Patrocí nio
por irregularidades, devendo protocolar o pedido ate  03 (treOs) dias u teis antes da data fixada para a
sessa)o de ana lises das propostas.
8.2. Decidira  do direito de impugnar os termos deste Edital o patrocinador que na)o o fizer ate  o
segundo dia u til que anteceder a sessa)o de ana lise das propostas.
8.3. Os pedidos de esclarecimentos ou provideOncias devera)o ser dirigidos aB  Comissa)o Especial de
Trabalho  para  Chamamento  Pu blico,  podendo,  para  tanto,  ser  utilizado  o  e-mail
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
8.4. As  impugnaço) es  cabí veis,  decorrentes  dos  atos  oriundos  da  presente  licitaça)o,  devera)o  ser
fundamentadas e dirigidas aB  Comissa)o Especial de Trabalho para Chamamento Pu blico, podendo,
para tanto, ser utilizado o e-mail licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br.
8.5. A na)o impugnaça)o a este Edital na forma e tempo acima definidos acarreta a decadeOncia do
direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

9 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1.  Conforme art.  71 da Lei  n.  14.133/2021,  encerradas as fases de julgamento e habilitaça)o,  e
exauridos  os  recursos  administrativos,  o  processo  de  credenciamento  sera  encaminhado  aB
autoridade superior, que podera :

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 
II - Revogar o edital de credenciamento por motivo de convenieOncia e oportunidade. 
III - Proceder aB  anulaça)o do credenciamento, de ofí cio ou mediante provocaça)o de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insana vel. 
IV - Adjudicar o objeto e homologar os termos de credenciamento. 

9.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara  expressamente os atos com ví cios insana veis,
tornando  sem  efeito  todos  os  subsequentes  que  deles  dependam,  e  dara  ensejo  aB  apuraça)o  de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
9.3. O motivo determinante para a revogaça)o do processo de credenciamento devera  ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
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9.4. Nos casos de anulaça)o e revogaça)o, sera  assegurada a pre via manifestaça)o dos interessados.
9.5. A anulaça)o do processo credenciamento induz aos termos de credenciado.
9.6. Os proponentes ao credenciamento na)o tera)o direito a indenizaça)o em decorreOncia da anulaça)o
do processo de credenciamento.
9.7. Julgados  os  recursos,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  Autoridade  Superior
adjudicara  e homologara  o credenciamento. 

10 – DOS RECURSOS

10.1. Dos atos da Administraça)o no certame, cabera  recurso, em treO s dias u teis, em face de:
10.1.1. Ato  que defira  ou indefira  pedido de  pre -qualificaça)o  de  interessado ou de  inscriça)o  em
registro cadastral, sua alteraça)o ou cancelamento;
10.1.2. Ato de habilitaça)o ou inabilitaça)o de licitante;
10.1.3. Anulaça)o ou revogaça)o da licitaça)o; 
10.1.4. Extinça)o do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraça)o.
10.2. Em  caso  de  habilitaça)o  ou  inabilitaça)o  do  proponente,  a  intença)o  de  recorrer  devera  ser
manifestada  imediatamente,  sob  pena  de  preclusa)o,  e  o  prazo  para  apresentaça)o  das  razo) es
recursais, de 03 dias u teis, sera  iniciado na data de intimaça)o ou de lavratura da ata de habilitaça)o ou
inabilitaça)o.
10.3. O  recurso de que trata  o  item 10.1.  sera  dirigido aB  autoridade que tiver  editado o ato ou
proferido a decisa)o recorrida, que, se na)o reconsiderar o ato ou a decisa)o no prazo de 3 (treOs) dias
u teis, encaminhara  o recurso com a sua motivaça)o aB  autoridade superior, a qual devera  proferir sua
decisa)o no prazo ma ximo de 10 (dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos.
10.4. O acolhimento do recurso implicara  invalidaça)o apenas de ato insuscetí vel de aproveitamento.
10.5. O prazo para apresentaça)o de contrarrazo) es sera  o mesmo do recurso e tera  iní cio na data de
intimaça)o pessoal ou de divulgaça)o da interposiça)o do recurso.
10.6. Sera  assegurado ao proponente vista dos elementos indispensa veis aB  defesa de seus interesses.
10.7. O recurso e o pedido de reconsideraça)o tera)o efeito suspensivo do ato ou da decisa)o recorrida
ate  que sobrevenha decisa)o final da autoridade competente.
10.8. Somente o representante legalmente constituí do, ou pessoas com poderes para tanto, podera)o
interpor recursos, ter vistas dos autos ou requerer fotoco pia do processo.
10.9.  Somente sera)o recebidos e conhecidos os recursos interpostos por escrito, em vias originais,
protocolados no Departamento de Licitaça)o do municí pio ou enviada para o endereço eletroO nico
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  ,  aos  cuidados  da  Comissa)o  Permanente  de  Licitaça)o,  com
endereço na Avenida Brasil nº 2.351 – N, 2º Piso, Jardim Europa, e dentro dos respectivos prazos
legais. 

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Ao protocolar a solicitaça)o de credenciamento, a interessada declara, para todos os fins, que
possui  pleno  conhecimento  e  concordaOncia  com  todas  as  condiço) es,  exigeOncias  e  disposiço) es
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
11.2. A participaça)o neste processo de credenciamento implica na aceitaça)o de todos os termos deste
Edital.
11.3. A proponente e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço) es prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo de Credenciamento. A falsidade de qualquer
documento  apresentado  ou  a  inveracidade  das  informaço) es  nele  contidas  implicara  a  imediata
desclassificaça)o da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido credenciada, a rescisa)o
do pacto, sem prejuí zo das demais sanço) es cabí veis.
11.4. A CPL solicitara , em qualquer e poca ou oportunidade, informaço) es complementares, se julgar
necessa rio.
11.4.1. As participantes intimadas a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais devera)o fazeO–lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificaça)o.
11.5. O  desatendimento  de  exigeOncias  formais  na)o  essenciais  na)o  importara  no  afastamento  da
proponente, desde que seja possí vel a aferiça)o da sua qualificaça)o e a exata compreensa)o da sua
proposta.
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11.6. As  deciso) es  referentes  a  este  processo  de  Credenciamento  podera)o  ser  comunicadas  as
proponentes por qualquer meio de comunicaça)o que comprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicaça)o no Dia rio Oficial dos Municí pios e Dia rio Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Mato
Grosso.
11.6.1. E�  de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informaço) es, os resultados e
quaisquer outras divulgaço) es realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA�  DA SERRA/MT.
11.7. Os casos na)o previstos neste Edital sera)o decididos pelo Presidente da Comissa)o Permanente
de Licitaça)o – CPL, com base no ordenamento jurí dico vigente.
11.8. E�  facultado aB  CPL, ou aB  autoridade superior, em qualquer fase do processo de credenciamento,
promover diligeOncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instruça)o do processo.
11.9. Podera)o  ser  convidados  a  colaborar  com  a  CPL,  assessorando–a,  quando  necessa rio,
profissionais de reconhecida competeOncia te cnica, na)o vinculados direta ou indiretamente a qualquer
das proponentes, bem como qualquer outro servidor do municí pio de Tangara  da Serra/MT.
11.10. E�  permitido  o  credenciamento  a  qualquer  tempo  e  a  qualquer  interessado,  desde  que
preencha as condiço) es exigidas e durante a vigeOncia deste Edital.

12 – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
12.1. O Municí pio podera  a qualquer tempo promover o descredenciamento por razo) es devidamente
fundamentadas  em  fatos  supervenientes  ou  conhecidos  apo s  o  credenciamento,  que  importem
comprometimento da sua capacidade jurí dica,  te cnica,  fiscal  ou ainda que fira o padra)o  e tico ou
operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenizaça)o, compensaça)o ou
reembolso, seja a que tí tulo for.

13 – DA VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO PÚBLICO

13.1  O  presente  CHAMAMENTO  PU� BLICO  permanecera  aberto  ate  o  dia  30/09/2026,  salvo
deliberaça)o em contra rio por parte da Secretaria Municipal de Esportes.

14 – ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO
14.1. Constitui parte integrante do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente
de transcriça)o:
ANEXO I – Termo de RefereOncia; 
ANEXO II – Modelo do Requerimento de Credenciamento;
ANEXO III -  Modelo de Declaraça)po de Disponibilidade de Pessoal e Equipmanentos; 
ANEXO IV – Minuta do Termo de Credenciamento.

Tangara  da Serra, 10 de junho de 2026.

(assinado digitalmente)
ELIANDRA RITA NEZI MEDEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
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ANEXO I 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

ANEXO II
CREDENCIAMENTO Nº 005/2026

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE INTENÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

A  ...................................,  CNPJ  Nº  ........,  endereço  completo.......,telefone  ......,  e–mail....,  requer  sua
participaça)o no CREDENCIAMENTO Nº 005/2026, divulgado pela Prefeitura de Tangara  da Serra,
objetivando  CREDENCIAMENTO  DE  HOTÉIS  PARA  O  FORNECIMENTO  DE  DIÁRIA  DE
HOSPEDAGEM PARA ATENDER OS ATLETAS QUE PARTICIPARÃO DOS JOGOS ABERTOS MATO-
GROSSENSES 2026, mediante as condiço) es estabelecidas no presente instrumento convocato rio e
seus anexos, que se subordinam aB s normas gerais da Lei n. 14.133/2021, e suas alteraço) es e no que
couber. 

Para fins de participaça)o no presente Credenciamento, manifestamos intença)o de participaça)o no
Credenciamento acima referido.

Assim,  declaramos inteira  submissa)o  aos  preceitos  legais  em vigor,  especialmente  os  da  Lei  nº
14.133,2021, atualizada e aB s cla usulas e condiço) es constantes do Edital do referido procedimento
administrativo. 

Executaremos os serviços conforme as exigeOncias do Anexo I.
Informamos,  por oportuno,  que esta)o  inclusos nos preços todas as  despesas e  custos diretos e
indiretos relacionadas aB  execuça)o do Termo de Credenciamento, inclusive aquelas decorrentes de
impostos, seguros e encargos sociais.

De  acordo  com  a  legislaça)o  em  vigor,  eu,  ___________________________,  CPF  nº  _________________________,
declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informaço) es constantes desta declaraça)o.

Assumimos  o  compromisso  de  bem  e  fielmente  executar  os  serviços  constantes  do  Termo  de
RefereOncia, caso sejamos credenciados, seguindo as orientaço) es emanadas da Secretaria Municipal
de Esportes.

Na  oportunidade,  solicitamos  a  juntada  e  ana lise  dos  documentos  de  habilitaça)o,  para  fins  de
comprovaça)o dos requisitos exigidos no instrumento convocato rio.

Local e data
Firma Licitante / CNPJ

Assinatura do Representante legal

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELA INTERESSADA OU PELO
SEU REPRESENTANTE LEGAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

ANEXO III
CREDENCIAMENTO Nº XXX/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(Nome  da  Interessada)–––––––––––––––––––––––––––––––––––,  inscrita  no  CNPJ  Nº
––––––––––––––––––––––––, com endereço na Rua ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––, nº
–––––––––––,  bairro,  –––––––––––––––––––––––,  CEP––––––––––––––  Municí pio
–––––––––––––––––––––––––,  por  seu  representante  legal  abaixo  assinado,  em  cumprimento  ao
solicitado no Edital, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participaça)o no CREDENCIAMENTO
Nº 005/2026, que:

 Ate  a  presente  data,  inexistem  fatos  impeditivos  para  a  sua  habilitaça)o  no
CREDENCIAMENTO  Nº  005/2026,  promovido  Municí pio  de  Tangara  da  Serra–MT, ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorreOncias posteriores.

• Na)o possui em seu quadro pessoal, empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condiça)o de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituiça)o Federal.

• Cumpre as exigeOncias de reserva de cargos para pessoa com deficieOncia e  para reabilitado da
PrevideOncia  Social,  previstas  em lei  e  em outras normas especí ficas;  (Art.  63,  inciso IV da Lei
14.133/2021).

• Na)o possui em seu quadro de pessoal servidores pu blicos do Poder Executivo Municipal exercendo
funço) es te cnicas, comerciais, de gereOncia, administraça)o ou tomada de decisa)o, (do art. 9º da Lei
14.133/2021).

• DECLARA como legal e verdadeira toda a documentaça)o apresentada nesse processo licitato rio. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaraça)o.

Local e data
Firma Licitante / CNPJ

Assinatura do Representante legal

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELA INTERESSADA OU PELO
SEU REPRESENTANTE LEGAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

ANEXO IV
CRDENCIAMENTO Nº 005/2026

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA�  DA SERRA–MT
CREDENCIAMENTO Nº 005/2026.

CREDENCIAMENTO DE HOTÉIS PARA O FORNECIMENTO DE DIÁRIA DE HOSPEDAGEM PARA
ATENDER OS ATLETAS QUE PARTICIPARÃO DOS JOGOS ABERTOS MATO-GROSSENSES 2026,
mediante as condiço) es estabelecidas no presente instrumento convocato rio e seus anexos, que se
subordinam aB s normas gerais da Lei n. 14.133/2021, e suas alteraço) es e no que couber. 

A  empresa  [RAZÃO  SOCIAL],  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  [__________],  sediada  aB  [ENDEREÇO
COMPLETO],  neste  ato  representada  por  seu(a)  representante  legal  [NOME  COMPLETO],
portador(a) do CPF nº [__________] e RG nº [__________], DECLARA, para os devidos fins de participaça)o
no processo de credenciamento em epí grafe, que possui plena disponibilidade de pessoal, estrutura
fí sica, mobilia rios, equipamentos e demais recursos necessa rios aB  adequada execuça)o dos serviços
de hospedagem, conforme exigeOncias previstas no Edital e seus anexos.

Declara, ainda, que dispo) e de equipe capacitada e em quantidade suficiente para atendimento das
demandas decorrentes do credenciamento, incluindo serviços de recepça)o,  limpeza, manutença)o,
atendimento ao pu blico e demais atividades correlatas indispensa veis ao regular funcionamento do
estabelecimento.

A  empresa  informa  tambe m  que  possui,  em  perfeitas  condiço) es  de  uso  e  funcionamento,  os
equipamentos, instalaço) es e infraestrutura necessa rios aB  prestaça)o dos serviços, incluindo, mas na)o
se limitando a:

 Quartos em boas condiço) es de higiene, conservaça)o e funcionamento; 
 Disponibilidade de leitos individuais ou compartilhados, conforme a necessidade da 

Administraça)o; 
 Fornecimento de roupa de cama e banho em condiço) es adequadas de uso; 
 Disponibilidade de instalaço) es sanita rias em pleno funcionamento; 
 Serviço de limpeza dia ria dos quartos; 
 Fornecimento de cafe  da manha) , quando previsto na proposta credenciada; 
 Atendimento aB s normas sanita rias e de segurança vigentes; 
 Unidades habitacionais/apartamentos devidamente mobiliados; 
 Sistema de climatizaça)o e/ou ventilaça)o, quando aplica vel; 
 Equipamentos de segurança e prevença)o contra inceOndio; 
 Equipamentos de comunicaça)o e atendimento; 
 Estrutura adequada para limpeza e higienizaça)o; 
 Demais itens necessa rios ao fiel cumprimento do objeto do credenciamento. 

Por fim, declara estar ciente de que a falsa declaraça)o sujeitara  a empresa aB s sanço) es 
administrativas, civis e penais cabí veis, nos termos da legislaça)o vigente.

Local e data
Firma Licitante / CNPJ

Assinatura do Representante legal

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELA INTERESSADA OU PELO
SEU REPRESENTANTE LEGAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

A
N

D
R

A
 R

IT
A

 N
E

Z
I M

E
D

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
15

7-
1D

F
8-

F
94

D
-C

E
85

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

15
7-

1D
F

8-
F

94
D

-C
E

85



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

ANEXO V
CREDENCIAMENTO Nº 005/2026

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/ADM/2026

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí dica de Direito
Pu blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida
Brasil nº 2.350-N- 2º Piso- Jd. Europa, nesta cidade de Tangara  da Serra-MT, adiante denominado
CREDENCIANTE,  neste  ato  representado pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON,
brasileiro, casado, portador da Ce dula de Identidade 03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-
20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e a
empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, estabelecida na
_____________________, nº ______________, bairro _________________, cidade de________________________, neste ato
representado  por  ________________________________,  doravante  denominada  simplesmente
CREDENCIADA, considerando o constante no Edital de CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 – Processo
Administrativo nº 8908, e em observaOncia ao disposto no Artigo 79 da Lei n. 14.133/2021, e demais
normas aplica veis, acordam celebrar o presente Termo de Credenciamento, mediante as seguintes
cla usulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA   -   DO FUNDAMENTO LEGAL   
1.1. O presente Termo de Credenciamento e  oriundo do Processo de CHAMAMENTO Nº 005/2026
e rege-se em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais legislaço) es aplica veis.

CLÁSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O presente Termo de Credenciamento tem por objeto CREDENCIAMENTO DE HOTÉIS PARA O
FORNECIMENTO  DE  DIÁRIA  DE  HOSPEDAGEM  PARA  ATENDER  OS  ATLETAS  QUE
PARTICIPARÃO  DOS  JOGOS  ABERTOS  MATO-GROSSENSES  2026,  mediante  as  condiço) es
estabelecidas no presente instrumento convocato rio e seus anexos, que se subordinam aB s normas
gerais da Lei n. 14.133/2021, e suas alteraço) es e no que couber. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A execuça)o dos serviços de hospedagem ocorrera  de forma indireta, mediante credenciamento
de estabelecimentos hoteleiros, conforme as condiço) es estabelecidas neste instrumento e na Lei nº
14.133/2021.
3.2. Os serviços sera)o executados sob demanda, conforme a necessidade da Secretaria Municpal de
Esportes, por meio da emissa)o de ordem de serviço, na qual constara)o as informaço) es relativas aB
quantidade de ho spedes, perí odo de estadia, tipo de acomodaça)o e demais orientaço) es pertinentes.
3.3. A distribuiça)o dos atletas, comisso) es te cnicas e demais participantes entre os estabelecimentos
credenciados  sera  realizada  pela  Secretaria  Municpal  de  Esportes,  com  base  em  crite rios  de
convenieOncia, disponibilidade de vagas, localizaça)o e logí stica do evento. 
3.4. Os  serviços devera)o  ser  prestados no perí odo de 20 a  23 de novembro de 2026,  podendo
abranger  hospedagens  em  datas  anteriores  e  posteriores  ao  perí odo  oficial  das  competiço) es,
conforme necessidade administrativa. Ressalta-se que o Termo de Credenciamento tera  vigeOncia de
01 a 30 de novembro de 2026, possibilitando o atendimento integral aB s demandas relacionadas ao
evento. 
3.5. Os estabelecimentos credenciados devera)o garantir:
 a) A disponibilidade dos leitos contratados durante todo o perí odo solicitado; 
 b) Condiço) es adequadas de higiene, segurança e conservaça)o dos ambientes; 
c) Atendimento contí nuo aos ho spedes; 
d) Cumprimento das especificaço) es constantes no edital e na proposta apresentada.
3.6. Eventuais  alteraço) es  na  quantidade  de  ho spedes  ou  no  perí odo  de  hospedagem  podera)o
ocorrer, desde que previamente comunicadas pela Secretaria Municpal de Esportes, respeitando-se
a capacidade do estabelecimento.
3.7.  O controle  da  execuça)o  sera  realizado por  servidor  designado pela  Secretaria  Municpal  de
Esportes,  que  acompanhara  a  prestaça)o  dos  serviços,  podendo  solicitar  ajustes  sempre  que
necessa rio ao fiel cumprimento contratual.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

3.8. O  pagamento  sera  efetuado  com  base  nas  dia rias  efetivamente  utilizadas,  mediante
apresentaça)o  de  nota  fiscal,  acompanhada  de  relato rio  contendo  a  identificaça)o  dos  ho spedes,
perí odo de permaneOncia e demais informaço) es pertinentes aB  comprovaça)o da execuça)o.
3.9. O credenciado devera  manter comunicaça)o permanente com a Secretaria Municpal de Esportes
durante toda a execuça)o contratual, a fim de assegurar o adequado atendimento das demandas.
3.10.  O  descumprimento  das  condiço) es  estabelecidas  podera  ensejar  a  aplicaça)o  das  sanço) es
previstas na legislaça)o vigente e neste instrumento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RELAÇÃO JURÍDICA DA CREDENCIADA
4.1. A prestaça)o dos serviços na)o implica ví nculo empregatí cio, nem exclusividade de colaboraça)o,
entre a CREDENCIADA e a CREDENCIANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
5.1. Constituem obrigaço) es da CREDENCIADA:
a) Manter em sigilo todas as informaço) es que lhes forem passadas e na)o puderem ser exteriorizadas;
b) Entregar com presteza, e com base na legislaça)o vigorante, os serviços solicitados; 
c) Na)o ter, entre seus so cios, servidor ou cargos comissionados do Municí pio de Tangara  da Serra-
MT
, em observaOncia ao disposto na Lei n. 14.133/21;
d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessa rio(s) aB  prestaça)o dos serviços;
e) Manter durante a execuça)o do credenciamento todas as condiço) es de habilitaça)o e qualificaça)o
exigidas no ato que tiver autorizado a execuça)o do serviço; 
f)  Aceitar  nas  mesmas  condiço) es  os  acre scimos  ou  supresso) es  que  se  fizerem  necessa rias,
decorrentes de modificaço) es de quantitativos, projetos ou especificaço) es, ate  o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor apresentado no credenciamento atualizado, de acordo com o art. 125 da
Lei Federal n. 14.133/21; 
g) Comunicar a prefeitura, tempestivamente e por escrito, quaisquer alteraço) es ou acontecimentos
que impeçam, mesmo temporariamente,  de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos aB
execuça)o do instrumento (autorizaça)o de funcionamento), total ou parcialmente, por motivo de caso
fortuito ou força maior; 
h)  Assinar e  retirar  o  termo de credenciamento ou instrumento congeOnere,  no prazo de ate  05
(cinco) dias u teis, contados do recebimento da convocaça)o formal; 
i)  Responsabilizar-se,  integralmente,  por  todos  os  tributos,  taxas  e  contribuiço) es  (inclusive
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir no credenciamento;
j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuí zos decorrentes da paralisaça)o parcial ou total na
entrega dos bens; 
k) Responsabilizar-se u nica e exclusivamente quanto a quaisquer oO nus e obrigaço) es concernentes aB s
legislaço) es sociais, trabalhistas, fiscais, securita rias, previdencia rias, comerciais e de qualquer outra
natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas aB  execuça)o
do objeto do presente instrumento; 
l) Entregar os serviços conforme especificaço) es do Termo de RefereOncia.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE
6.1. Constituem obrigaço) es da CREDENCIANTE:
a)  Proporcionar  aB  Credenciada  as  condiço) es  necessa rias  a  fim  de  que  se  possa  desempenhar
normalmente a Autorizaça)o de Fornecimento; 
b) Disponibilizar os mecanismos necessa rios para ana lises das informaço) es oficiais que demandam
ana lise pela credenciada; 
c) Efetuar o recebimento dos produtos, procedendo o pagamento ate  30 (trinta) dias, dia de cada
meOs, mediante apresentaça)o da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado;
d)  Notificar,  formal  e  tempestivamente,  a  credenciada  sobre  as  irregularidades  observadas  no
cumprimento do serviço;
e) Notificar a credenciada, por escrito e com antecedeOncia, sobre multas, penalidades e quaisquer
de bitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar o presente credenciamento nos termos legais disponí veis; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercí cio da funça)o de Fiscal, nos termos
do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

h) Rejeitar o fornecimento do objeto da Ordem de Fornecimento por terceiros, no todo ou em parte,
sem autorizaça)o. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CREDENCIADA
7.1.  A  fiscalizaça)o  ou  o  acompanhamento  da  execuça)o  deste  Termo  de  Credenciamento  pelo
Municí pio  de  Tangara  da  Serra-MT,  e  pelos  o rga)os  competentes,  na)o  exclui  e  nem  reduz  a
responsabilidade  da  CREDENCIADA,  nos  termos  da  legislaça)o  referente  a  licitaço) es  e  contratos
administrativos.
7.2.  A responsabilidade de que trata  esta  Cla usula  estende-se aos casos de danos causados por
defeitos relativos aB  prestaça)o dos serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de11.09.90
(Co digo de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR
8.1. O Municí pio pagara  aB  CREDENCIADA, em contrapartida aos serviços prestados, o valor indicado
no ANEXO I do presente termo de credenciamento. No preço esta)o incluí dos todos os custos diretos
e indiretos, tais como: ma)o-deobra, equipamentos, encargos trabalhistas, previdencia rios, sociais,
civis, comerciais e fiscais, entre outros.
8.2.  O  valor  a  ser  pago  decorrera  da  multiplicaça)o  demandada  pela  unidade  de  medida
correspondente em cada serviço, podendo o pagamento ser mensal levando-se em conta o nu mero
total de procedimentos realizados durante esse perí odo.
8.2.1.  A  quantidade  de  procedimentos  a  serem  executados  sera  distribuí da  de  acordo  com  a
necessidade da Secretaria Municipal,  capacidade operacional  do poder pu blico e disponibilidade
financeira. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1. As despesas dos serviços realizados por força deste Termo de Credenciamento, nas condiço) es e
limites efetivamente prestado pela CREDENCIADA, podera)o correr aB  conta de dotaça)o consignada no
orçamento do CREDENCIANTE, alocados nas seguintes dotaço) es orçamenta rias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
26040 – GESTAR O E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPORTIVOS 
0956 – 3.3.90.39.80 – HOSPEDAGENS – (SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL) 
1.1.500.0000.000.000 – FONTE DE RECURSOS 

9.2.  Nos exercí cios  financeiros futuros,  as  despesas correra)o  aB  conta das dotaço) es  pro prias  que
forem aprovadas para os mesmos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado sera  efetuado mensalmente em ate  30
(trinta) dias, mediante apresentaça)o da nota fiscal/fatura, acompanhada de relato rio discriminativo
dos serviços realizados.
10.2. O Municí pio de Tangara  da Serra-MT pagara , correspondente da somato ria do valor serviços
efetivamente fornecidos, conforme preços fixados em tabela do Termo de RefereOncia e do anexo
deste termo de credenciamento.
10.3. Para fins de pagamento a nota fiscal devera  conter o valor correspondente aB  prestaça)o dos
serviços e o/ou materiais efetivamente fornecidos, devidamente atestados pelo fiscal.
10.4. Os pagamentos somente sera)o efetuados apo s a comprovaça)o, pelo credenciado, atrave s de
certida)o de que se encontra regular junto aB  Fazenda Federal, Municipal, Trabalhista e Seguridade
Social Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
10.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este sera  devolvido e o pagamento sera  sustado
para que a prestadora tome as medidas necessa rias,  passando o prazo para o pagamento a ser
contado a partir da data da reapresentaça)o do mesmo.
10.6. Forma de pagamento
10.6.1. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, ageOncia e
conta corrente indicados pelo credenciado.
10.6.2. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria
para pagamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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10.6.3. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença)o tributa ria prevista na legislaça)o aplica vel.
10.6.4.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  sera)o
retidos na fonte,  quando da realizaça)o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça)o
vigente.
10.6.5. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n. 123, de 2006, na)o sofrera  a retença)o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço) es abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado aB  apresentaça)o de comprovaça)o,
por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributa rio  favorecido  previsto  na
referida Lei Complementar. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO
11.1. Os preços inicialmente contratados sa)o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 24/04/2026.
11.2. Apo s o perí odo de 01 (um) ano, contados da apresentaça)o das propostas, admite-se o reajuste
dos  preços  e  fica  eleito  o  IPCA  (I�ndice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  desde  que
autorizado pelo ordenador de despesa.
11.3.  Caso  ocorra  o  desequilí brio  econoO mico,  a  credenciada  podera  requerer  formalmente  ao
credenciante, pela via competente, a revisa)o dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e
anexando documentos que comprovem o alegado desequilí brio. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execuça)o do presente Termo sera  avaliada pelos o rga)os competentes do CREDENCIANTE,
mediante procedimentos de supervisa)o indireta ou local, os quais observara)o o cumprimento das
cla usulas e condiço) es estabelecidas neste Termo de Credenciamento, e de quaisquer outros dados
necessa rios ao controle e avaliaça)o dos serviços prestados.
12.2.  Sob crite rios  definidos  em normatizaça)o  complementar,  podera ,  em casos  especí ficos,  ser
realizada auditoria especializada.
12.3.  Qualquer alteraça)o ou modificaça)o que importe em diminuiça)o da capacidade operativa da
CREDENCIADA  podera  ensejar  a  na)o  prorrogaça)o  deste  Termo  ou  a  revisa)o  das  condiço) es  ora
estipuladas.
12.4. A  fiscalizaça)o  exercida  pelo  CREDENCIANTE  sobre  a  prestaça)o  dos  serviços  efetivamente
fornecidos na)o eximira  a CREDENCIADA da sua plena responsabilidade perante o CREDENCIANTE
ou para com os usua rios do sistema pu blico da Secretaria Municipal, decorrente de culpa ou dolo na
execuça)o do Termo de Credenciamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Comete infraça)o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa aB  inexecuça)o parcial do Termo de Credenciamento;
b) der  causa  aB  inexecuça)o  parcial  do  Termo  de  Credenciamento  que  cause  grave  dano  aB
Administraça)o ou ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa aB  inexecuça)o total do Termo de Credenciamento;
d) ensejar o retardamento da execuça)o ou da entrega do objeto da contrataça)o sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaça)o falsa ou prestar declaraça)o falsa durante a execuça)o do Termo de
Credenciamento;
f) praticar ato fraudulento na execuça)o do Termo de Credenciamento;
g) comportar–se de modo inidoO neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 Sera)o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço) es acima descritas as seguintes sanço) es:
(a) Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  aB  inexecuça)o  parcial  do  Termo  de

Credenciamento, sempre que na)o se justificar a imposiça)o de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );

(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Credenciamento, sempre que na)o se justificar
a imposiça)o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

(c) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Credenciamento,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça)o de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

(d)Multa:
I. Morato ria de 0,5 % (cinco de cimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela do plano inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias;
II.  Compensato ria, para as infraço) es descritas nas alí neas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15 % a

30 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.
III. Compensato ria, para a inexecuça)o total do Termo de Credenciamento prevista na alí nea “c”

do subitem 12.1, de 05 % a 15 % do valor mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos
servidores. 

IV. Para infraça)o descrita na alí nea “b” do subitem 12.1, a multa sera  de 01 % a 15% do valor
mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.

V. Para infraço) es descritas na alí nea “d” do subitem 12.1, a multa sera  de 01 % a 10 % do valor
mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.

VI. Para a infraça)o descrita na alí nea “a” do subitem 12.1, a multa sera  de 01% a 05% do valor
mensal dos Planos Vigentes e/ou solicitados pelos servidores.

13.3  A aplicaça)o das sanço) es previstas neste Termo de Credenciamento na)o exclui,  em hipo tese
alguma, a obrigaça)o de reparaça)o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
13.4  Todas  as  sanço) es  previstas  neste  Termo  de  Credenciamento  podera)o  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 Antes da aplicaça)o  da multa  sera  facultada a  defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça)o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.5  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaço) es  cabí veis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
13.6  Previamente  ao  encaminhamento  aB  cobrança  judicial,  a  multa  podera  ser  recolhida
administrativamente no prazo ma ximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicaça)o
enviada pela autoridade competente.
13.7 A aplicaça)o das sanço) es realizar–se–a  em processo administrativo que assegure o contradito rio
e a ampla defesa ao Contratado, observando–se o procedimento previsto no caput e para grafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraça)o de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.8 Na aplicaça)o das sanço) es sera)o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

(a) a natureza e a gravidade da infraça)o cometida;
(b) as peculiaridades do caso concreto;
(c) as circunstaOncias agravantes ou atenuantes;
(d) os danos que dela provierem para o Contratante;
(e) a  implantaça)o  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientaço) es dos o rga)os de controle.
13.9 Os atos previstos como infraço) es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaço) es e Termo de Credenciamentos da Administraça)o Pu blica que tambe m sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera)o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.10 A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste
Termo de Credenciamento ou para provocar confusa)o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanço) es aplicadas aB  pessoa jurí dica sera)o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes
de  administraça)o,  aB  pessoa  jurí dica  sucessora  ou  aB  empresa  do  mesmo  ramo  com  relaça)o  de
coligaça)o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contradito rio,  a  ampla defesa e a  obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via  (art.  160,  da Lei  nº
14.133, de 2021)
13.11  O  Contratante  devera ,  no  prazo  ma ximo  de  15  (quinze)  dias  u teis,  contado  da  data  de
aplicaça)o da sança)o, informar e manter atualizados os dados relativos aB s sanço) es por ela aplicadas,
para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  InidoO neas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no aOmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.12 As sanço) es de impedimento de licitar e contratar e declaraça)o de inidoneidade para licitar ou
contratar sa)o passí veis de reabilitaça)o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.13  Os  de bitos  do  contratado  para  com  a  Administraça)o  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizaço) es, na)o inscritos em dí vida ativa, podera)o ser compensados, total ou
parcialmente,  com os  cre ditos  devidos  pelo  referido  o rga)o  decorrentes  deste  mesmo Termo de
Credenciamento ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
o rga)o ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1  O  Termo  de  Credenciamento  sera  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou na)o as obrigaço) es de ambas as partes contraentes.
14.2 O Termo de Credenciamento podera  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem oO nus para o
contratante, quando entender que o Termo de Credenciamento na)o mais lhe oferece vantagem. A
extinça)o nesta hipo tese ocorrera  desde que haja a notificaça)o do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 01 (um) meOs de antecedeOncia.
14.3 O contratado, na forma do artigo 79, VI, da Lei n. 14.133/2021, podera  solicitar a extinça)o do
Termo  de  Credenciamento  comunicando  o  contratante  com  pelo  menos  01  (um)  meOs  de
antecedeOncia.  Essa  denu ncia  na)o  implicara  extinça)o  automa tica  dos  planos  de  sau de  vigentes
fimados  com  os  servidores,  os  quais  estara)o  submetidos  aB s  cla usulas  previstas  nos  respectivos
instrumentos.
14.4  O  Termo  de  Credenciamento  podera  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigaço) es  nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa.
14.4.1 Nesta hipo tese, aplicam–se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4.2 A alteraça)o social ou a modificaça)o da finalidade ou da estrutura da empresa na)o ensejara  a
extinça)o se na)o restringir sua capacidade de concluir o Termo de Credenciamento.
14.4.2.1  Se  a  operaça)o  implicar  mudança da  pessoa jurí dica  contratada,  devera  ser  formalizado
termo aditivo para alteraça)o subjetiva.
14.5 O termo de extinça)o, sempre que possí vel, sera  precedido:
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.5.2 Indenizaço) es e multas.
14.6 O Termo de Credenciamento podera  ser extinto caso se constate que o contratado mante m
ví nculo de natureza te cnica, comercial, econoO mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
o rga)o ou entidade contratante ou com agente pu blico que tenha desempenhado funça)o na licitaça)o
ou  atue  na  fiscalizaça)o  ou  na  gesta)o  do  Termo  de  Credenciamento,  ou  que  deles  seja  coO njuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos sera)o decididos pelo contratante, segundo as disposiço) es contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplica veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço) es
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Co digo de Defesa do Consumidor – e normas e princí pios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alteraço) es contratuais reger–se–a)o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2  As  alteraço) es  contratuais  devera)o  ser  promovidas  mediante  celebraça)o  de  termo  aditivo,
submetido aB  pre via aprovaça)o da consultoria jurí dica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade  de  antecipaça)o  de  seus  efeitos,  hipo tese  em  que  a  formalizaça)o  do  aditivo  devera 
ocorrer no prazo ma ximo de 1 (um) meOs (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.3 Registros que na)o caracterizam alteraça)o do Termo de Credenciamento podem ser realizados
por simples apostila,  dispensada a celebraça)o  de termo aditivo,  na forma do  art.  136 da Lei  nº
14.133, de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço) es
Pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio
oficial na Internet, em atença)o ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA
18.1. O contrato decorrente do presente chamamento tera  vigeOncia de xx (xx) meses a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogado, na forma da lei, nos termos dos  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021  .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara  da Serra/MT para dirimir os lití gios que decorrerem
da execuça)o  deste Termo de Credenciamento que na)o  puderem ser compostos pela conciliaça)o,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangara  da Serra, ........ de ................. de 2024.

________________________________________
VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal
CREDENCIANTE

_________________________________________
CREDENCIADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairo Jardim Europa- CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-9600 e- mail: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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